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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TITULOS PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ 

 
A Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, torna público que estarão abertas, no período a seguir indicado, inscrições ao 
Concurso Público de Provas para provimento de cargos do seu Quadro de Pessoal discriminado no Anexo I, nos termos 
da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 

O Concurso Público será acompanhado por uma Comissão de Concursos que será criada por meio de Portaria da 
Prefeitura Municipal 
 
A entidade executora do presente concurso será o Instituto Sul Mineiro de Administração Municipal.  
 
1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E OUTROS DADOS 
1.1. Cargos: o concurso destina-se ao provimento de cargos vagos, dos que vagarem ou forem criados na sua vigência, 

e da formação de cadastro de reserva. O número de vagas, o grau de escolaridade exigido, vencimento, carga 
horária e valor da inscrição são os constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital. 

1.2. Local de trabalho: Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz e suas unidades. 
1.3. Jornada de trabalho: conforme discriminada no Anexo I ou jornada especial definida em regulamentação 

específica. 
1.4. Regime Jurídico: os candidatos aprovados no concurso, após sua nomeação, terão suas relações de trabalho 

regidas pelo Estatuto do Servidor Público do Município de Wenceslau Braz e legislação municipal aplicável. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas 

no § 1º do art. 12 da Constituição da República. 
2.2. Declarar, no Requerimento de Inscrição, que atende às condições exigidas e se submete às exigências contidas 

neste Edital. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA POSSE 
3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pela reciprocidade de direitos advinda da legislação 

específica, conforme item 10.7 alínea “r”. 
3.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
3.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
3.4. Ter, na data da posse, os requisitos exigidos para o provimento do cargo. 
3.5. Não registrar antecedentes criminais e encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 
3.6. Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
3.7. Ter, na data da nomeação, a idade mínima de 18 anos completos. 
3.8. Gozar de boa saúde física e mental e ter capacitação física para o exercício do cargo. 
3.9. Ser detentor de aptidão física e mental para o exercício das funções inerentes ao emprego, na forma de Laudo 

Médico Oficial. 
3.10. Declarar que não é aposentado. 
3.11. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 70 (setenta) 

anos, em obediência ao Art. 40, inciso II da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 
3.12. Não ter sido demitido do serviço público por justa causa. 
3.13. Não exercer cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos de acumulação permitida na Constituição. 
3.14. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas neste Edital, no entanto, o 

candidato que não comprová-los no ato da contratação, mesmo que tenha sido aprovado, será automaticamente 
eliminado do Concurso. 
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4. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
4.1. O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege este concurso e na 

legislação pertinente, antes de realizar sua inscrição, evitando ônus desnecessários.  
4.2. A inscrição será exclusivamente on-line no site do ISMAM ( WWW.ISMAM.ORG.BR)  na área de concursos  a partir  

do dia 14/09/2015 até o dia 15/10/2015. 
4.2.1. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetivado até o dia 15/10/2015, através do boleto bancário que será 

automaticamente enviado para o e-mail cadastrado do candidato no ato da inscrição. 
4.2.2. O pedido de isenção da taxa de inscrição deve ser preenchido no site do ISMAM ( WWW.ISMAM.ORG.BR)  na 

área de concursos no mesmo período indicado no item 4.2 deste edital. 
4.2.3. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, (fax), transferência, DOC, 

ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas, agendamentos de pagamentos, ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. 

4.2.4. Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desacordo com a forma e o prazo previsto no item 
4.2., 4.2.1., e 4.2.2. 

4.2.5. A exatidão nas informações prestadas na Inscrição é de inteira responsabilidade do candidato ou de seu 
representante, dispondo a Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz do direito de determinar o cancelamento da 
inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, se forem constatados preenchimento incorreto e/ou incompleto, inexato, inverídicos ou falsos dos dados. 

4.2.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no Requerimento de 
Inscrição. 

4.2.7. A inscrição somente será concretizada se confirmado o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.8. O comprovante de pagamento do candidato será o boleto devidamente quitado.  
4.2.9. O Edital poderá ser impresso pelo candidato, através do site WWW.ISMAM.ORG.BR  e da Prefeitura Municipal de 

Wenceslau Braz www.wenceslaubraz.mg.gov.br  
 
4.3. Outras informações referentes à inscrição: 
4.3.1. A Prefeitura Municipal e o ISMAM não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos decorrentes de 

informações e endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato. 
4.3.2. O requerimento de inscrição e o valor pago referente à taxa são pessoais e intransferíveis. 
4.3.3. A inexistência, por qualquer motivo, do pagamento da taxa de inscrição será motivo de indeferimento da inscrição. 
4.3.4. Não haverá inscrição condicional, via fac-símile, e/ou extemporânea. 
4.3.5. O candidato deverá declarar no ato da inscrição, que possui os pré-requisitos exigidos para o cargo a que 

concorre. 
4.3.6. O candidato portador de deficiência deverá encaminhar à Comissão de Concurso, laudo médico atestando a 

espécie e o grau ou nível da deficiência, conforme especificado no item 5.5. desse Edital. 
4.3.7. O candidato somente poderá concorrer a uma das vagas apresentadas neste Edital de concurso.  
4.3.8. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de opção de cargo. 
4.3.9. Caso o candidato, no período de inscrição, queira optar por outro cargo deverá realizar nova inscrição 

apresentando termo de desistência da inscrição anteriormente feita, sob pena de anulação das duas. 
4.3.10. Verificada, a qualquer tempo, que a solicitação de inscrição não atende a todos os requisitos fixados no Edital, 

será ela cancelada. 
4.3.11. Qualquer informação falsa ou inexata por parte do candidato no Requerimento de Inscrição, implicará na perda de 

todos os direitos ao concurso, apurada que seja, a qualquer época. 
4.3.12. O valor da taxa de inscrição paga em duplicidade ou fora do prazo não será devolvido. 
4.3.13. O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao candidato, salvo nas hipóteses de anulação ou de não 

realização do concurso. 
4.3.13.1. Na hipótese de não realização do Concurso Público, a restituição da Taxa de Inscrição deverá ser requerida 

pelo candidato ou por procurador por ele constituído, por meio do preenchimento e entrega de formulário no 
protocolo da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 H às 11:30 e das 13 às 16:30 H de segunda a sexta-
feira. 

4.3.13.2. O formulário de restituição da Taxa de Inscrição estará disponível, no local indicado no subitem 4.3.13.1., 
desde a data de publicação do ato que ensejou a não realização do certame. 

http://www.ismam.org.br/
http://www.ismam.org.br/
http://www.ismam.org.br/
http://www.wenceslaubraz.mg.gov.br/
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4.3.13.3. O formulário de restituição, devidamente preenchido e acompanhado de cópia de documento de identidade do 
candidato, deverá ser entregue, em até 30 (trinta) dias após o ato que ensejou a não realização do certame, no 
Protocolo da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 H  às 17:00 H de segunda a sexta-feira 

4.3.13.4. A restituição da Taxa de Inscrição será processada nos 15 (quinze) dias seguintes ao término do prazo fixado 
no subitem 4.3.13.3, por meio de depósito bancário em conta a ser indicada no respectivo formulário de 
restituição. 

4.3.13.5. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM desde a data do 
pagamento da inscrição até a data da efetiva restituição. 

 

4.3.14. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 

4.3.15. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição, arcando o mesmo com as 
consequências de eventuais erros no preenchimento daquele documento. 

4.3.16. Outras informações referentes a este concurso poderão ser obtidas pelo telefone do ISMAM (35) 3622.2267 ou 
36234488 de 09:00 às 16:00 horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, ou pelo site www.ismam.org.br  

 
5. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
5.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, em 

cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão 
reservadas 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo oferecidas neste concurso. 

5.2. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas 
identificadas nas categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 

5.3. O 1º (primeiro) provimento do cargo, por candidato classificado portador de deficiência deverá ocorrer quando da 
10ª (décima) vaga de cada cargo contemplado neste Edital. As demais admissões ocorrerão na 30ª (trigésima) 
vaga, na 50ª (quinquagésima) vaga e assim por diante, durante o prazo de validade deste Concurso Público. Para 
tanto será convocado candidato portador de deficiência melhor classificado no cargo. 

5.4. O candidato portador de deficiência deverá declarar no Requerimento de Inscrição, no espaço próprio, a sua 
condição de deficiente físico. 

5.5. O candidato portador de deficiência deverá enviar via Correios com AR por meio de SEDEX ou carta 
registrada, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ, situada à Rua Oswaldo Reinaldo, 56- 
Centro, Wenceslau Braz - MG, 37512-000, postada até a data de encerramento das inscrições, laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença-CID, bem como a provável causa da deficiência e solicitação, se for o 
caso, de procedimento diferenciado para se submeter às provas e demais atos pertinentes ao concurso. O 
candidato que não fizer tal solicitação terá o mesmo tratamento oferecido aos demais candidatos, não lhe 
cabendo qualquer reivindicação a esse respeito no dia da prova ou posteriormente. 

5.6. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas no item 5.5 o Requerimento de Inscrição será 
processado como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição, não 
podendo o candidato alegar posteriormente esta condição, para reivindicar a prerrogativa legal. 

5.7. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá requerê-lo 
com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, seguindo mesmo 
procedimento indicado no item 5.5, deste Edital. 

5.8. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e deliberação da 
Comissão de Concurso, observada a legislação específica. 

5.9. O candidato portador de deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 
5.10. O candidato portador de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas neste Edital, participará do 

Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, 
à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova, e à nota mínima exigida para 
os demais candidatos. 

5.11. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, as mesmas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

5.12. O local da realização da prova deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos portadores de 
necessidades especiais, segundo as peculiaridades dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de 
localização, de modo a evitar que esses candidatos venham a ser prejudicados. 

http://www.ismam.org.br/
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5.13. O candidato será submetido, quando convocado, à Perícia Médica realizada por junta médica da Prefeitura 
Municipal, sem ônus para o mesmo, que terá decisão sobre a aptidão do candidato ao emprego a que concorre 
considerando o grau de deficiência. 

5.14. A Perícia Médica mencionada não exime o candidato portador de deficiência dos exames de saúde pré-
admissionais e regulares. 

5.15. O candidato que, após avaliação médica, não for considerado portador de deficiência nos termos da legislação 
vigente, permanecerá somente na lista geral de classificação do emprego para o qual se inscreveu. 

5.16. O candidato que, após avaliação médica, sua deficiência for considerada incompatível com as atribuições do cargo 
pretendido, será eliminado do concurso, com a consequente anulação do ato de nomeação correspondente. 

5.17. O critério para a convocação dos candidatos portadores de deficiência, aprovados no presente Concurso, 
observará o percentual previsto no Edital para essa categoria quando seu resultado contemplar aprovados nesta 
condição e enquanto durar a validade do Concurso. 

5.18. Após o preenchimento das vagas contidas no Edital para as pessoas portadoras de deficiência será observado o 
mesmo percentual em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso. 

 
6. DO PROCESSO SELETIVO/CONCURSO 
 
6.1 O Processo Seletivo do Concurso constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha, Prova de Redação e Prova de 
Títulos para os cargos de nível superior, conforme discriminação abaixo: 
 
6.1.1.  Prova Objetiva de Múltipla Escolha: de caráter eliminatório, constando de 25 (vinte e cinco) questões com 

04 (quatro) opções de resposta, no valor de 04 (quatro) pontos por resposta correta, sendo considerado para 
fins de aprovação o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos pontos. 

 
6.1.2. O conteúdo de todas as provas e os respectivos programas constituem os Anexos II e III deste Edital. 
 
6.1.3. Prova de Redação: de caráter classificatório, composta de uma dissertação com o mínimo de 20 (vinte) e o 

máximo de 30 (trinta) linhas no valor máximo de 20 (vinte) pontos. A Prova de Redação será constituída de 
dissertação versando sobre tema da atualidade. A dissertação fora do tema proposto terá nota 0 (zero). Serão 
avaliadas na correção, a capacidade de estruturação lógica do texto, a coerência entre a fundamentação e a 
conclusão, a clareza da exposição e o domínio da norma culta na modalidade escrita do idioma. 

6.1.4. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha e a Prova de Redação serão realizadas no mesmo dia, hora e local e 
terão duração, juntas, máxima de 04 (quatro) horas. 

6.1.5. Somente será corrigida a Prova de Redação do candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos 
pontos da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, e escrita com caneta esferográfica azul ou preta. 

6.1.6. Para a Prova de Redação será adotado processo que impeça a identificação do candidato por parte da Banca 
Examinadora, garantindo assim o sigilo do julgamento. 

6.1.7. A Prova de Títulos será avaliada conforme tabela constante do Anexo IV 
6.2. O Processo Seletivo do Concurso constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha para os cargos de nível 

fundamental incompleto, conforme discriminação do item 6.2.1 
6.2.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: de caráter eliminatório, constando de 25 (vinte e cinco) questões com 04 

(quatro) opções de resposta, no valor de 04 (quatro) pontos por resposta correta, com duração máxima de 03 
(três) horas, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos 
pontos. 

 
 
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
7.1. As provas estão previstas para serem realizadas no dia 01 de novembro de 2015 no horário 08:00 as 12:00 hs na 

Escola Estadual Major Lisboa da Cunha endereço  Rua Isaltina Goulart, 37, centro CEP 37512-000. 
7.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais (espaço físico) adequados no local acima citado, a 

prefeitura municipal reserva-se o direito de modificar a data prevista para realização das provas ou poderá, aplica-
las em outras escolas do município de Wenceslau Braz.  



 

                           

       PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ 
                ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

5 

 

7.3. Havendo alteração na data prevista os candidatos serão avisados com a devida antecedência, por meio de 
publicação no Quadro de Aviso da prefeitura municipal, no site da organizadora do Concurso e da Prefeitura 
Municipal www.wenceslaubraz.mg.gov.br, além da imprensa escrita. 

7.4. Em hipótese alguma o candidato poderá fazer prova fora da data, do horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, da cidade e do local pré-determinado, salvo o previsto no item 7.33. 

7.5. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
do horário previsto, para identificação, assinatura da Lista de Presença, recebimento da Folha de Respostas e 
também para Prova de Redação.  O candidato deverá trazer lápis, borracha, caneta esferográfica azul ou preta. 

7.6. Não haverá tolerância no horário estabelecido para o início da prova. 
7.7. O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova só será permitido no horário estabelecido 

obrigatoriamente com o documento de identidade com foto. 
7.8. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por 

Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de 
Reservista, Carteira de Motorista com foto e Passaporte. 

7.9. O documento deverá estar em perfeitas condições, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato e 
deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de nascimento. 

7.10. Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados. 

7.11. No caso de perda do Documento de Identificação com o qual se inscreveu no concurso, o candidato deverá 
apresentar Cópia do Boletim de Ocorrência Policial e será submetido à identificação especial que compreende a 
coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio, durante a realização das provas. 

7.12. O candidato, após ter assinado a lista de presença, não poderá ausentar-se do local de realização da sua prova, 
sem acompanhamento do Fiscal de Prova. 

7.13. Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a lista de presença ou não devolver a Folha de 
Respostas. 

7.14. Em caso de perda do Cartão de Inscrição, o candidato deverá procurar a Coordenação do concurso na escola 
onde a prova será realizada. 

7.15. Não será permitida a entrada de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento após o fechamento dos 
portões. 

7.16. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização das provas e, caso seja necessário, 
submetido, também, à identificação por meio de impressão digital coletada no local. 

7.17. Será excluído do concurso o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para realização da prova; 
b) não apresentar o documento de identidade ou equivalente com foto; (em caso de perda ou roubo do 

documento, o candidato deverá apresentar o Boletim de Ocorrência Policial). 
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de incorreção ou descortesia com qualquer 

examinador, executor e seus auxiliares incumbidos da realização das provas; 
d) utilizar-se de um ou mais meios previstos nos itens 7.18 e 7.19; 
e) comunicar-se verbal, escrita ou gestual com outro candidato; 
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a identificação; 
g) ao terminar a prova, não entregar ao Fiscal de Prova, obrigatoriamente, o Caderno de Prova Objetiva de 

Múltipla Escolha, a Folha de Respostas e a Prova de Redação  
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do Fiscal de Prova; 
i) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, 

por meio eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
j) usar telefone celular nas dependências dos locais de prova; 
k) portar armas; 
l) perturbar, de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 
m) permanecer no local após a conclusão e entrega da prova. 
 

7.18. É proibido, durante a realização das provas, o porte de arma ou de qualquer equipamento eletrônico como relógio, 
telefone celular, Pager, beep ou calculadora, agendas eletrônicas ou similares, walkman, gravador, palmtop, note 
book, canetas eletrônicas, controle de carros ou qualquer outro receptor de mensagens. 

http://www.wenceslaubraz.mg.gov.br/
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7.19. Durante as provas é proibida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, a utilização de 
livros, códigos, manuais, impressos ou anotações. 

7.20. Os objetos de uso pessoal (bonés, etc.) serão colocados em local indicado pelo Fiscal de Prova e retirados 
somente após a entrega da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, a Folha de Respostas e a Prova de Redação.  

7.21. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. 
7.22. Na realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, não será permitido esclarecimento sobre enunciado das 

questões ou modo de resolvê-las. 
7.23. O candidato deverá preencher a Folha de Respostas, cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou 

preta, o espaço correspondente à alternativa escolhida. A Folha de Respostas será o único documento válido para 
efeito de correção da prova. 

7.24. Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Objetiva que estiver marcada a lápis. 
7.25. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
7.26. O candidato deverá devolver, obrigatoriamente ao Fiscal de Prova, o Caderno de Prova, a Folha de Respostas 

devidamente preenchida e assinada e a Prova de Redação. 
7.27.  Não serão atribuídos pontos às questões: divergentes do gabarito, que apresentarem rasura e duplicidade de 

resposta, (mesmo que uma delas esteja correta), ou que estiverem em branco. 
7.28. A avaliação da prova Objetiva de Múltipla Escolha será por sistema eletrônico de processamento de dados, 

consideradas exclusivamente, as respostas transferidas para a Folha de Respostas.  
7.29. A duração da Prova será de 04 (quatro) horas para os cargos que têm Prova de Redação e de 03 (três) horas para 

os demais, sendo permitida a saída dos candidatos da sala somente após 50 (cinquenta) minutos do seu início. 
7.30. O Gabarito Provisório para conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela Comissão de 

Concurso, até o 2º (segundo) dia útil após a realização da respectiva prova, no site WWW.ISMAM.ORG.BR , na 
área de concursos e no  Quadro de Aviso da Prefeitura. 

7.31. Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização das provas, após o seu início. 
7.32. Não haverá segunda chamada da prova, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato. 
7.33. O candidato que comprovar a necessidade de fazer prova fora do local determinado, deverá formalizar o pedido, 

no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da realização da mesma à Comissão de Concurso. 
7.34. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá formalizar o 

pedido, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da realização da mesma à Comissão de Concurso. 
7.34.1. Para a amamentação, a criança deverá permanecer em ambiente a ser determinado pela coordenação do 

concurso. 
7.34.2. A candidata lactante poderá levar somente 1 (um) acompanhante, que ficará em local determinado pela 

coordenação e será responsável pela guarda da criança. 
7.34.3. Durante o período da amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fiscal da organizadora, do 

sexo feminino que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições desse Edital. 
7.34.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 
7.35. Não haverá revisão de provas ou vistas das mesmas salvo o previsto no item 9.1.1.1. deste Edital. 
7.36. Não haverá prova em condições especiais, exceto para os candidatos que se enquadrarem nos itens: 5.4; 5.7; 5.12 

e 7.33, deste Edital. 
7.37. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao concurso no 

estabelecimento de aplicação das provas. 
 
8. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
8.1. A classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, Prova de 

Redação e Prova de Títulos. 
8.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de classificação, 

sucessivamente:  
8.3. Ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o parágrafo único do art. 27 da Lei federal 

nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – o Estatuto do Idoso. 
8.3.1. Ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos específicos” e quando 

não houver questões de conhecimentos específicos na prova, este critério não será utilizado. 
8.3.2. Ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos de Português”. 

http://www.ismam.org.br/
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8.3.3. Ao candidato que tiver mais idade. 
 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso, desde que devidamente fundamentado, dirigido em única e última instância ao Presidente da 

Comissão de Concursos da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz contra os seguintes atos: 
9.1.1. Contra qualquer questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, desde que devidamente fundamentado e 

identificado, dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação do Gabarito Provisório no quadro de aviso 
da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, observado sempre um recurso para cada questão de prova 
impugnada. 

9.1.1.1. Para interposição de recurso, os Cadernos de Provas estarão disponíveis para consulta no endereço indicado 
no item 9.9. 

9.1.1.2. Se, do exame do recurso resultar anulação de questão, os pontos correspondentes a esta serão atribuídos a 
todos os candidatos, independente de terem ou não recorrido, não cabendo recurso da decisão da Banca 
Examinadora. 

9.1.1.3. Se houver alteração do Gabarito Provisório, por força de impugnações, o mesmo será republicado. 
 

9.1.2. Contra erros ou omissões na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e na Prova de Títulos, dentro de 02 
(dois) dias úteis, a contar da publicação da Relação dos Candidatos Aprovados no quadro de aviso da 
Prefeitura Municipal e no site do ISMAM (WWW.ISMAM.ORG.BR) na área de concursos. 

 

9.1.3. Contra declaração de inaptidão do candidato nomeado para o exercício do cargo, decorrente da perícia médica 
de responsabilidade da Prefeitura Municipal, devendo ser interposto no prazo de 02 (dois) dias úteis, iniciado 
no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação do ato que declarou a inaptidão no quadro de aviso da 
Prefeitura Municipal. 

 

9.1.4. Contra declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência declarada pelo candidato nomeado 
com os parâmetros estabelecidos no decreto federal nº 3298/99, bem como com as atribuições do cargo, 
decorrente de perícia médica de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, devendo ser 
interposto no prazo de 02 (dois) dias úteis, iniciado no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação do ato que 
declarou a inaptidão no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz. 

 

9.2. O recurso deverá ser individual com a indicação precisa daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado. 

9.3. Não serão recebidos recursos por procuração. 
9.4. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não fundamentado, fora do prazo ou não subscrito pelo próprio 

candidato. 
9.5. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente e o 

cargo para o qual se inscreveu. 
9.6. Será rejeitado liminarmente o recurso protocolado fora do prazo ou não fundamentado e o que interposto por fac-

simile, telex, telegrama, internet, como também o que não contiver dados necessários à identificação do candidato. 
9.7. Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, 

desde que coincidente com o dia de funcionamento normal das repartições públicas municipais. 
9.8. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
9.9. Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, situada à Rua Oswaldo Reinaldo, 27 - 

Centro, Wenceslau Braz - MG, 37512-000. 
9.10. As respostas aos recursos poderão ser acompanhadas no site do ISMAM (WWW.ISMAM.ORG.BR) na área de 

concursos. 
 
 
10. DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 
10.1. A convocação dos candidatos classificados para o ingresso no Quadro de Pessoal do Município de Wenceslau 

Braz será feita de acordo com a necessidade da Administração Pública. 
10.2. A convocação respeitará a ordem de classificação e o número de vagas existentes ou que vierem a existir, durante 

o período de validade deste Concurso Público. 

http://www.ismam.org.br/
http://www.ismam.org.br/
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10.3. O Aviso de Convocação será feito mediante carta registrada, por A.R. ou pessoalmente por oficío para o endereço 
fornecido pelo candidato no ato da inscrição, e será também afixado no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal 
de Wenceslau Braz. 

10.4. Os candidatos convocados deverão se apresentar a Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, no prazo 
improrrogável de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da volta do A.R. ou do recebimento do oficio entregue 
pessoalmente. 

10.5. Os candidatos convocados para a nomeação sujeitar-se-ão a Avaliação Médica, de caráter eliminatório, tendo por 
objetivo avaliar as condições físicas e mentais do candidato para classificá-lo como APTO, observadas as 
atividades que serão desenvolvidas no exercício do cargo. 

10.6. O prazo para a realização dos exames complementares é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
convocação, considerando-se desistente e perdendo o direito à nomeação aquele que não se apresentar no prazo. 

10.7. O Candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para nomeação, os seguintes documentos: 
a) CPF;  cadastro de pessoas físicas; 

b) título de eleitor com comprovante de votação na última eleição, nos dois turnos, quando houver; 

c) certificado de reservista, ou dispensa se do sexo masculino; 

d) carteira de identidade ( comprovando idade superior a 18 anos); 

e) PIS ou PASEP ( quando já for inscrito em um dos programas); 

f) comprovante de residência atualizada ( conta de água ou luz); 

g) laudo médico favorável, fornecido pelo médico do órgão municipal competente; 

h) documentação comprobatória da habilitação exigida para o cargo; 

i) certidão de nascimento ou casamento; 

j) certidão de nascimento dos filhos;  

k) no caso de dependente excepcional laudo médico comprovando o desenvolvimento biológico, psicológico e 

motricidade do dependente; 

l) no caso de dependente sob guarda, tutela ou adoção do servidor (a) anexar o  respectivo documento comprobatório; 

m) no caso do servidor (a) separado ou divorciado (a) comprovante de guarda legal do(s)  dependente(s); 

n) cartão de vacinação dos filhos menores de 07 (sete) anos; 

o) certificado de conclusão de curso ou diploma de acordo com o nível de escolaridade exigido para o cargo, 

regularmente expedito por estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido; 

p) carteira de registro profissional do conselho ou órgão competente no conselho; 

q) carteira nacional de habilitação categoria ”D” (para os cargos de motorista) certificado de curso de primeiros socorros 

e direção defensiva; 

r) certidão de contagem de tempo no serviço Público Federal, Estadual ou Municipal emitido por órgão competente 

(quando for servidor Público); 

s) 2 fotografia 3x4 recente; 

t) CTPS - Carteira de Trabalho (páginas que contenham foto frente verso e o registro de todos os empregos anteriores). 

Parágrafo Único - Apresentar os documentos originais: 

a) certidão de antecedentes criminais justiça comum; 

b) declaração de freqüência escolar para os filhos de 07(sete) anos  a 14(quatorze)  anos; 

c) declaração de bens e valores; 
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d) declaração negativa de acumulação de cargo emprego ou função pública; 

e) declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública as penalidades previstas no artigo 193 da Lei 02/1993 

(Estatuto do Servidor Público de Wenceslau Braz).  

 
10.8.  Não serão aceitos protocolos referentes a quaisquer dos documentos exigidos e a falta de qualquer documento 

implicará na eliminação automática do candidato. 
10.9.  Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, 

nem serão aceitos documentos após as datas estabelecidas. 
10.10. O Candidato convocado que por qualquer motivo não comparecer em tempo hábil, ou não apresentar a 

documentação completa, perderá automaticamente o direito a nomeação. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. O prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser 

prorrogado, uma vez, por igual período, a juízo do Executivo Municipal. 
11.2. A aprovação em concurso não cria direito à nomeação, mas esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à 

ordem de classificação dos candidatos. 
11.3. A habilitação no concurso público não assegurará ao candidato o direito à nomeação, revelando-se apenas como 

expectativa de ser admitido, ficando a concretização deste ato administrativo, condicionada à observância das 
disposições legais pertinentes e, sobretudo ao interesse e conveniência da Administração e de acordo com as 
disposições orçamentárias em todos os casos. 

11.4. A publicação da classificação final deste concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a classificação 
de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e, a segunda, somente a classificação desses 
últimos. 

11.5. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 
11.6. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, 

nem serão aceitos documentos após as datas estabelecidas. 
11.7. Todas as publicações referentes a este concurso até a sua homologação serão devidamente divulgadas no 

Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz e no site do ISMAM (WWW.ISMAM.ORG.BR) na área 
de concursos. 

11.8. O candidato é legalmente responsável pela veracidade das declarações prestadas e documentos apresentados 
sob pena de incurso na legislação penal em qualquer tempo. 

11.9. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos publicados referentes a esse concurso. 
11.10. Todas as despesas relativas à participação no concurso público, inclusive gastos com viagens, hospedagem, 

alimentação, transporte, autenticação e envio de documentos, bem como aquelas relativas à apresentação para 
a posse, correrão as expensas do próprio candidato. 

11.11.  O candidato aprovado compromete-se a manter seu endereço atualizado, por meio de correspondência dirigida 
à Prefeitura Municipal. São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização 
do mesmo. 

11.12. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

11.13. A entidade executora deste concurso não expedirá, a favor do candidato, qualquer tipo de declaração ou 
atestado que se reporte à sua classificação, bem como atestados, cópias de documentos, certificados ou 
certidões relativos a notas de candidatos. 

11.14. A Prefeitura expedirá, a favor do candidato classificado, tão somente certidão que se reporte à sua classificação, 
quando por ele solicitado. 

11.15. A Prefeitura e o ISMAM,  entidade executora deste Concurso, não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos ou apostilas referentes ao Processo Seletivo, ou por quaisquer informações que estejam 
em desacordo com este Edital. 

11.16. Todas as publicações referentes a este Concurso serão encaminhadas pela Comissão de Concurso ao setor 
responsável.  

11.17. A homologação do concurso a que se refere este Edital é de competência do Executivo Municipal. 

http://www.ismam.org.br/
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11.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso publicado, 
devendo o candidato manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou retificações do presente Edital. 

11.19. A legislação e alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação 
deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 

11.20. Após a homologação do concurso, todas as informações a ele relativas, serão dadas aos interessados pela 
Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz. 

11.21. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Concurso, ouvida a entidade responsável pela 
execução deste concurso. 

 
     Wenceslau Braz, 15 de julho de 2015. 

 
 

GERALDO MAGELA ELOI 
Prefeito Municipal de Wenceslau Braz 
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ANEXO I 

CARGO, ESCOLARIDADE, VAGAS, VENCIMENTO, JORNADA DE TRABALHO E VALOR DA INSCRIÇÃO 

 
 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Fundamental incompleto 

Cargo Vagas 
Vagas Portadores 

Deficiência 
Vencimento 

Inicial 
Taxa de 

Inscrição 

Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

Motorista com CNH categoria D  1 0 1.259,22 62,00 40 H 

Operador de Máquinas com CNH categoria D 
Experiência de 5 (cinco) anos na função 

1 
0 1.884,77 94,00 40H 

 
 
 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Superior Completo 

Cargo Vagas 
Vagas Portadores 

Deficiência 
Vencimento 

Inicial 
Taxa de 

Inscrição 

Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

Nutricionista (com registro no Conselho) 1 0 1.884,77 94,00 30H 

Farmacêutico (com registro no Conselho) 1 0 1.884,77 94,00 40H 

Dentista (com registro no Conselho) 1 0 2.402,59 120,00 20H 
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ANEXO II – CONTEUDO DAS PROVAS 
 

 NÍVEL: FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

 
 
 

 
 

NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 15 

Administração Pública 10 

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 08 

Administração Pública 07 

Específicos 10 
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ANEXO III 
PROGRAMAS DAS PROVAS 

 
 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

 
PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo ou literário). Ortografia: Emprego das letras; acentuação gráfica. Classes 
gramaticais: Emprego e flexão do substantivo, pronome e verbo. Sintaxe: os termos da oração; o período composto por 
coordenação; o período composto por subordinação; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de 
colocação; ocorrência da crase. Pontuação: Emprego da vírgula, do ponto e vírgula e do ponto final. 
 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública: 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A probidade na administração pública. Pessoas 
alcançadas pela Lei da Improbidade Administrativa. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública 
Municipal.  
 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
 
 

PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo ou literário). Ortografia: Emprego das letras; acentuação gráfica. Classes 
gramaticais: Emprego e flexão do substantivo, pronome e verbo. Sintaxe: os termos da oração; o período composto por 
coordenação; o período composto por subordinação; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de 
colocação; ocorrência da crase. Pontuação: Emprego da vírgula, do ponto e vírgula e do ponto final. 
 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. A probidade na administração pública. Pessoas alcançadas pela Lei da Improbidade 
Administrativa. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal.  
 
 
ESPECÍFICOS:  
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE / SAÚDE PÚBLICA: ESTRUTURA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: Histórico, legislação 
fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, estrutura administrativa e financeira, responsabilidades dos 
três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. O MODELO DE ASSISTÊNCIA NO SUS: Níveis de 
assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e 
reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado, 
características e funções da atenção primária à saúde, estratégia de saúde da família, gestão da assistência e gestão da 
clínica, organização da rede de urgência e emergência, regulação da assistência, planejamento em saúde pública. 
EPIDEMIOLOGIA: Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde (conceitos, cálculo e 
interpretação). Sistemas de informação do SUS e seu uso no planejamento. Epidemiologia das doenças transmissíveis 
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(cadeia causal e mecanismos de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país). HUMANIZAÇÃO E 
SAÚDE.   
 
 
 
 
DENTISTA 
Seminologia oral: anaminese, exame clínico e radiológico. Meios complementares de diagnóstico. Cárie dentária: 
patologia, diagnóstico, prevenção: fluorterapia e toxicologia. Poupa dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. 
Tratamento conservador da polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico. Dentisteria: 
preparo da cavidade, material de proteção e restauração. Anestesia loco-regional oral: tipos técnicas, anestésicos, 
acidentes, medicação de emergência. Extração dentária, simples, complicações. Procedimentos cirúrgicos: pré e pós-
operatório; pequena e média cirurgia, suturas, acidentes operatórios. Procedimentos endodônticos: polpotomia, 
pulpetomia, tratamento e obturação do conduto radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: infecção focal, 
foco de infecção. Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. 
Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. Cirurgia Buco-Maxilo-Facial: técnicas operatórias procedimentos de 
urgência. Radiologia oral. Terapêuticas: definição, métodos, agentes medicamentosos. Ética profissional. 
 

 
FARMACÊUTICO: 
 
FARMACOLOGIA: Farmacocinética e fatores que influenciam na absorção, distribuição, biotransformação e excreção 
das drogas: Tempo de meia vida, volume aparente de distribuição, biodisponibilidade e clearence total. 
Farmacodinâmica: Mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Drogas que atuam no 
Sistema Nervoso Autônomo. Drogas que atuam no Sistema Nervoso Central. Analgésicos anti-piréticos e 
antiinflamatórios  (esteroidais e não esteroidais). Drogas diuréticas. Drogas cardiovasculares: Antianginosos, Anti-
hipertensivos, Digitálicos.  Drogas que atuam no Sistema Gastrointestinal. Drogas que atuam no controle da diabetes. 
Drogas antiinfecciosas  e antiparasitárias. Interações medicamentosas: Medicamentos X Medicamentos Medicamentos X 
Alimentos. ANÁLISE FARMACÊUTICA: Cálculo de miliequivalentes a milimol. Concentração de soluções em 
normalidade, molaridade, molalidade. p/p.  p/v.v/v.ppm, etc. Análise volumétrica por neutralização, oxi-redução, 
precipitação complexotomia. PREPARAÇÕES FARMACÊUTICAS E SUA ELABORAÇÃO: Forma farmacêutica- Sólidas, 
semi-sólidas e líquidas: Preparação, Farmacotécnica e tecnologia farmacêutica; Vantagens e desvantagens: Relação 
com as vias de administração. CONTROLE DE QUALIDADE DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS: 
Testes químicos. Testes físico-químicos. Testes biológicos e microbiológicos.   
 

NUTRICIONISTA  
Código de Ética profissional. PRINCÍPIOS DE NUTRIÇÃO: Nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, 
absorção, metabolismo e fontes alimentares. DIETOTERAPIA: Modificações na dieta normal para atendimento ao 
paciente: Características físico-químicas e métodos especiais de alimentação parenteral e por sonda; Controle de peso; 
Enfermidades gastrintestinais; Diabetes Mellitus; Enfemidades cardiovasculares; Enfermidades renais; Enfermidades 
hepéticas; Enfermidades do sangue; Enfermidade do sistema músculo esquelético; Rotinas cirúrgicas; Nutrição do 
queimado; Erros inatos do metabolismo. NUTRIÇÃO MATERNO-INFANTIL: Alimentação da gestante (adolescente 
adulta); Alimentação da nutriz; Lactação, leite humano e considerações nutricionais; Alimentação do lactente 
(aleitamento natural, artifical e misto); Alimentação da criança no primeiro ano de vida, pré-escolar e escolar. TÉCNICA 
DIETÉTICA: Conceitos, objetivos, relevância; Alimentos: conceito, classificação e composição química. Caracteres 
organolépticos. Seleção, Conservação e Custo; Pré-preparo e Preparo dos alimentos: operações preliminares de divisão, 
operações para união, perdas e fatores de correção, métodos e técnicas de cocção; Planejamento de cardápios: Fatores 
influentes na elaboração de cardápios e requisição de gêneros alimentícios. ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇO DE 
NUTRIÇÃO: Estrutura administrativa de serviços: Características, objetivos, planejamento, organização, comando, 
controle, avaliação; Unidades do serviço de nutrição: funcionamento e controle; Material e equipamentos; Administração 
de pessoal; Orçamento e Custos. NUTRIÇÃO E SAÚDE PÚBLICA: Diagnóstico do Estado Nutricional de populações; 
nutrição e infecções; Epidemiologia da desnutrição.  
 
Bibliografia Administração Pública: 
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Leis Municipais n. º 329/2006; 388/2010; 457/2012; 5652015. 
Portaria Municipal n. º 1.468/2010. 
Constituição Federal de 1988 e suas alterações. 
Lei 8.429/92 – Improbidade Administrativa. 
 
Sistema Único de Saúde – SUS: Leis Federais n.ºs  8.080/90 e 8.142/90  
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ANEXO IV  

TABELA DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
 
 

Título PONTOS POR TÍTULO 

Especialização 2 pontos até o limite de 20 pontos 

Mestrado  3 pontos até o limite de 30 pontos 

Doutorado 5 pontos até o limite de 50 pontos 

 
OBSERVAÇÃO: Os títulos deverão ser apresentados no dia da realização da prova objetivas em envelope com 
identificação do candidato e em cópias autenticadas em cartório. 


